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Conselheiros presentes: Neide Oliveira de Lara – CRESS, Adriana Ribeiro Leal – APAE, 
Maria Carlinda Rosa Ribeiro – Clube de Mães, Wladinéia Gomes Freitas – SAIS, Dalva 
Pugen – ASCAR, Joelso Batista dos Santos – Lions Clube. 
 
Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e doze, às nove horas, reuniram-se na 
Secretaria de Assistência e Inclusão Social - SAIS os membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS para a reunião ordinária mensal.  
 
A reunião teve como pauta:  
1- Apresentação das estagiárias do Curso de Serviço Social-EAD pela Uniasselvi.  O 
presidente do respectivo Conselho, Sr. Joelso, cumprimentou os presentes e deu inicio à 
reunião. A sra. Wladinéia, conselheira do CMAS, representante da SAIS, apresentou para 
os conselheiros presentes as estagiárias de Serviço Social Alessandra Finardi e Maria   
Matilde Pasche Flores que participaram  do inicio da  reunião. Refere que as mesmas 
estariam realizando o 1º Módulo do Estágio Curricular, que consiste em uma análise 
institucional e que se faziam presentes nesta reunião para ter conhecimento do trabalho 
realizado pelo CMAS. As estagiárias falaram brevemente sobre a experiencia de estarem 
realizando um trabalho junto à Secretaria, bem como sendo supervisionada pela Sra. 
Wladinéia. Falam sobre a experiência de estarem realizando a formação por graduação 
de Ensino à Distância – EAD, ressaltando a importância de terem uma boa supervisão na 
instituição do estágio. Logo após, as estagiárias foram liberadas. A Sra. Wladi retoma o 
assunto referente ao pedido de aquisição de compra de um veículo popular para ser 
utilizado junto ao Setor do Cadúnico e  Programa Bolsa Família com recursos do Índice 
de Gestão Descentralizada- IGD. Esta solicitação  já  fora colocada em pauta na última 
reunião extraordinária ocorrida do dia vinte e um de maio de dois mil e doze, não sendo 
aprovada por falta de quorum. Apreciado o pedido pelos presentes, foi aprovado a 
aquisição de veículo bem como a contratação de estagiário CIEE  conforme solicitação 
através da Mensagem Rápida nº 002/2012 da Coordenação do Programa Bolsa Família.  
A srª  Wladi faz nova leitura da Mensagem Rápida, onde incluía a justificativa com o 
respectivo pedido, para os conselheiros presentes. Constava ainda a solicitação da 
contratação de uma estagiária do Ensino Médio para trabalhar na operação dos sistemas 
de gestão do programa. A srª  Neide, conselheira representante dos trabalhadores do 
setor – CRESS-RS,  questiona sobre a possibilidade do uso de recursos do IGD para o 
próprio conselho. Situação já referida outras vezes, que está contemplado em Lei. Os 
conselheiros sugerem que seja providenciado uma justificativa mais detalhada quanto à 
compra do veículo afim de respaldo por ser ano eleitoral, apresentando uma estimativa do 
número de famílias que poderão ser atendidas/beneficiadas, visto que o automóvel estaria 



sendo disponibilizado para o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS – Arco 
Iris, onde já está funcionando o Setor Cadúnico – Bolsa Família  e futuramente ao CRAS 
– Zona Norte (Praia do Barco até Curumin) que passam a atender a população de forma 
descentralizada.  
 
A conselheira Wladi refere ser importante solicitar um demonstrativo dos recursos do IGD 
2011 e 2012 para fins de apropriação dos conselheiros.  
 
Em relação à desocupação da sala do Conselho do CMAS, o secretário Victor refere que 
vem sendo providenciado a liberação da  sala para uso exclusivo do Conselho. Assim, o 
conselho sugere que seja feito contato com a Gestora para a definição de prazo para a 
desocupação da sala.  
 
Foi feita a leitura do relatório de vistoria das urnas realizadas por membros do conselho e  
também a leitura do parecer jurídico em relação a esta vistoria. O Conselho refere a 
necessidade de que os editais de licitação sejam encaminhados ao Conselho com 
antecedência para que o CMAS possa se apropriar das necessidades e exigências 
contidas no edital. Nada mais havendo a tratar encerro a presente ata por mim assinada e 
pelos demais presentes.  


